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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº 96, DE 28 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 2.748/2006, de 10 
de outubro de 2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 26/2016;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 7.886/2019;

Considerando o parecer da Secretaria de Desenvolvimento Municipal;

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes 03 e 04 da quadra 05, lo-
calizados no loteamento cuja denominação é “Residencial Sena”, dado 
como garantia da execução das obras e serviços de infraestrutura cons-
tante do cronograma físico-financeiro deste loteamento, conforme art. 
3° do Decreto Municipal nº 26/2016.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de maio de 
2019.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL
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